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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI
ESTADO DO CEARÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N." 2312022-
SEINFRA/CELOS.

OBJETO: SERVIÇOS DE URBANIZAÇÀO DO
QUARTEIRÀO EM TORNO DO COLEGTO PROF. ONELTO
PORTO, NO BAIRRO Y,\RZEADA MATRIZ.

MAIO/2022.
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âtravés da Conissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia, torna público, que no dia 30
de maio de 2022, às I lh00min, na sala de reuniões da Comissão Espooial de Licitagão do Obras e Serviços
de Engenharia, sito à Ruâ Santos Dumont no 1.146 - Bairro - Centro Aracati - Ce., fará realizar licitaçâo na
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, por execugão indircta, no regirne de empreitada por preço globâI,
do tipo menor preço, quando estârá recebcndo â documentação de hâbiljtagão e propostâs de pregos, de
acordo com as exigências da Lei Federal n.'8.666193 de 21 de Junho de 1993, suas alteraçôes posteriores e,
atualizâda pela Lei Fedsral ».0 9-648 de 27 de M^io de 1998, Lei Complementar n" t23l2006, com âs
alterações da Le i Complementar n" I47120I 4, bem como das cond ições e c láus u la segui esI
Recebimento dos envelopes até às llho0min e abertura dos envelopes às 1lh00min do dia acima
mencionado,
Integram o presente Edital:
â) Anexo I Projeto Básico - Memoriâl Descririvo, túrodugâo, Oryamento Básico, Curva ABC dos
Serviços, Cronogrâma Físico-Financeiro, Memória de cálculo dos euantitativos, Composição do BDI,
Tâbela de Encârgos Sociais, Composições de Custos Unitários, Cotação de preços, Registro {:le
Responsabilidade Técnica - RRT - Projeto, Anotação de Respo»sabiliclade Técnica - ART - Orgamentos,
Projetos.
b) Anexo Il - Mi,rutâ do contrato
c) Anexo lll - Modelos: A - declaução de cumprimento do Inciso XXXIII do art. 7u da Constituição
FederâI, B declâração de enquadramento como microempresa - ME ou ernpresa de pequeno porte _
EPP,C-cartaproposta,D-planilhadeencargossociâis,E-composiçãodâtaxadeBDI,F_relaçãodÂ
equipe técDica, G ' relâção das máquinas e equipamentos, H - orça,ncnto resumo.

1.0 DO OBJETO DÀ LICITAÇÃO
O objeto da licitação é â contrataçâo de empresa especializadâ para execução das obras e serviços de
URBANIZAÇÃO DO QUARTEIRÃO EM TORNO DO COLÉGIO PRóF, ONELIO PORTO. NO
BAIRRO VARZEA DA MATRIZ, conforme projetos e especificações.

2.0 CONDIÇÔEs DE PARTICIPAÇÃo
2.1. Poderá participar destâ licitação toda pessoâ juridica regulânnente estâbelecida Do país, que se_ia
especializâda e credenciâda,ra execugão dos rsferidos serviços, e como tal devidamente reconhecida peio
Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanisrro _ CAú, e
que satisfaça a todas as exigênciâs do presente Edital, especificações e [ormas, de âcordo com os a'exos

2.2. Pâra pâÍiciparem da preseDte licitação, os interessados deverâo comprovar que estão inscritos
regularmente nô cadastro de Fornecedores e prestadores de servigos da prefeitura Municipal de Amcati,
junto ao setor de compras (aracaticompras@gmail.com), ou âpreseDtar habilitação compativ;l com o objeto
desta licitação, nos termos do EditâI, ro prazo de 03 (três) dias antes do recebimento das propoitas,
conforme Art. 22, pârágrafo 2. e 9. da Lei n..8.666/93, com suas alterações posteriores e atualizada pelaLei
n" 9.648/98
2.3. Para participarem os interessados deverão comprovar que estão adinrplentes, quanto a h.ibutos, com o
Município de Aracati, através da apÍesentação da certidão Negâtiva de Débitos corn a secretaria da ,-,
Finânçâs Municipal, obtido no site: wlvw.aracâfi.cs.gov.br/servjcos/ceÍidàonclraliva \tr
2.4. Para pâÍiciparem os interessâdos deverâo comprovar o seu endereço e suas instalaçôes fisicas internas,
através de mídia impressa ou eletrônicâ, em que conste a fachada froDtâl do prédio e seu entorno, e todas as n"
instalações internas disponíveis para o desenvolvimeDto de suas atividadis, co,npatíveis com o obieto l/ '

licitado, exigência que pode ser comprovadâ psla documentâgão apresentada para obteDçào do Cenificado /
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de Registro Cadasrral e consle na Ficha de Cadâstro de InlonnaÇóe. do lornecedore. o\)Nesradores de
Sen(os. ün í\
2.5. E vedada a fonnaçào de consórcios para pârticipaçào resla licilação. 'l - +--.-- Ol
2.6. Nào poderào participâr desta licitaçào. ss emprera5 declarcdx. inidanàç. e iíptáiaa. acagilrarãr com a
Adrninislraçào Municipol. \ ,/
2.7. A Iicilanle de.ejândo apreseDrâr preposlo. deverá [a/e-,o medianle um uàieo rep_r3seítante, que de\erá
se identificâr no âto da abeftura da licitação, através de procuraçâo pública ou pafticular, com firma
reconhecida, outorgando amplos poderes para o mândatário representar a licitante nesta licjtação.
2.8. Não será pcnnilido, sob quaisqUer hipóteses, cluc uma pessoâ flsica rcprcsente mais de ulra licilân1e,
lnesmo dispondo dc procuração lcgà1, nem que aprcscntlj rnais de unra proposta pala parricipar da lici!açào,
nresnlo scndo apenas ncnsageiro. Todos os representantes das licilaDtcs, seja pr.ocuradorcs oLr sinplesrnente
DreDsageiros, deyerão se idcnlificar com documcnto dc identificação corn lo1o.
2.9. A licitánte que dcscjâr enviar sua docUmentação e propostâ. deverá lirzê-1rr com a dcvidâ ânlecedência,
parâ recebi cnlo no prazo c hortilio €stipulado no preâlnbu1o, enviando pclo con.eio ende|eçada a Comíssào
Espcciâl de Licitação de Obras e Scrviços de Engcnharia corr avi«r de r-ccebinlc|lo.

3.0 DA ÂPRESEN:I'AÇÁ0 DOS LNVELOPES
1.1. As inleressadas dcverâo entrcgar â Comissào Especiâl de Liciiaçào dc Obrâs e Serviços clc Engenhariâ
no local e horâjá âpontados no preârnbUlo do presentc Editâl eln envelopcs dcvidantente separâdos, Iicrados
e iDdevassáveis, conterrdo em sua pafic lronlâ1, alérI da râzào social, os clizcrcs dârilogralàdos:

coNnssÃo EsptictÀL D[ r-tclTAÇÀO Dlt Ol]td4S E SERVTÇOS DE ENGENIIARTA DÀ
PRIFEITUIL{ MUNICIPÀL DE AILACÂTI
TOMADA DD pREçOS N." 23/2022-SETNFRA/CELOS.
AlJfRTl R4 DI q 30 rle 

"'àio 
dc 2022 ÀS I thoo,r,i

ENVfLOPI! N.'01 - DOCUMIINTOS DE HABII,ITACÃO

À

COMISSÃo ESI,ECIAI, DD LICITAÇÀO DE oBR^s E SERVIÇos DE ENGtrNIIAITIA DA
PRITIITURA MUNICIPAL DI AR,\CATI
TOMADA DD pREÇOS N.' 2J12022_StrINFRA/CILOS.
{BFl{Tl R { DIA JrJ rlo 

'|râiu 
(t( 2022 Às I r tr00"'in.

EN\iril,opf N.. 02 - pRoposTÀ DE PREÇOS

d.() DÀ HABILITAÇÃO
4.l. Pâra habilitação deverão as licitantes ápresent.r os documcntos âbaixo rclacionados, no cnvelope n" 01

Docunrcntos Íle Habilitâção, cm unra ú0icà via, em oÍiginâl ou cópias devidamcntc autenticades:

I DA HABII,TIAÇÃO .]URÍDICA
a) Cédulâ de l.lenlidade:
b) licgislo comercial, Iro c so cle eorpresâ indivkluâlr
c) Alo constitulivo, estatulo ou Contmlo Sociâl cirr yigor, devida0reDte registrado, em se h.alando de
sociedâdes comerciais. c, no caso dc sociedadcs por âções, acompânhâdo dc doc.mentos dc cleiçào de scus
âdrninistradorcs.

â)
b)

II. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
Provâ de inscriçâo no Câdastro Nâcional de pessoas Jurídicas CNpJ;
Prova de inscrigâo no Câdastro de Conkibuinte Estadual. relativo ao domicílio ou
pertiDente ao seu ramo de atividadc e compatível com o objeto contratuâl;
Provâ de inscriçâo üo Cadâstro de Contribui e Municipal, relativo ao domicílio ou
pertinente ao seu râmo de atividade e compatível com o objcto contratual;

c)

sede do licilântc.

sedc do lioitânte,

!,
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d) Prova dc rcgularidâde para corn a Fâzêada vés de Certidio Conjunta Negativâ ou
Ce idão Conjunta Posiriva com cÍiitos de Negdi TribLrtos c Conlritruições Fedemis c Divida
Ativâ da União, inclusive âs contribuiÇões sociais, emitida pela Receita Federal do Brasil;

e) Prova de regularidade com â Fâzendâ Estâdual - atÍavés da Certidão Negativa ou Certidão positiva com
Eleitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual da sede da
empresa;

0 Provâ de regularidâde com a Fâzenda Municipal - através da Certidão Negâtiva ou Certidão positiva
com Efeitos de Negativâ de Tributos Municipais, emitida pela Secretaria do Finanças do Municipio, da
ssde da empresâ;

g) Prova de regu laridade j unto ao Fundo de Gara,rriâ por Tempo de Serviço (FGTS) - através da Ceftidão
de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa EcoDôrnica Federal;

h) Prova de inexistência de débitos inadi,nplidos perante a Justiça do Trabalho, mecliante â âpresentação
de Cefidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Tmbalho ou
outro órgão da Justiçâ do Trabâlho.

III DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Registro ou inscrição com o Conselho Regionâl de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU, nâ sede da empresâ licitante, da licitanÍe e de seLrs rcspectivos
respoItsáveis técnicos.

b) Comprovâção de capacidade técnico operacionâl da licitante parâ desempenho de atividâde pertinente e
compativel com o objeto da licitâção, através de âtestâdo técllico cmitido por pessoajurídica de direito
pírblico ou privado; que conste a empresa licitâDte como contratada! acompanhados de Ceftidões de
Acervo Técnico ou anotações/registros de respoDsabilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo
Conselho de fiscalização profissional competente, em nome dos profissionais vinculados aos referidos
âtestados, comprovando que a empresa licitante, na condição de contratada, já executou
satisÍatoriamente, obras e serviÇos de características técnicas semelhantes ou superiores aos
discriminados a seguir: ( Acórdão n 2326/2019- plenário do TCU).
- execução de praça ou área urbâDizâda em piso intertravâdo tipo tüolinho, com área de construção
mirima de 1.500,00 tn, (hum mil e quinhentos metros quadrâdos) e banqucta/meio-fio de concreto parâ
vias urba,ras, com no mínimo 600,00m1 (seiscentos metros).

c) comprovação de capacidâde técnico profissional dâ licitante, atrâvés de Atestado Técnico fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidâmente registrado e ceÍtificado na entidade
profissional competelte - CREA ou CAU, que comprove que a licitante possui em seu quadro
permanent§, profissional que tenha executado obra e serviços semelhantes corn o objeto ora liCitado.
com âs §eguinles caracleristicâs ou superior:
- execugão de praça ou área urbanizada em piso intertravado tipo tijolinho s banqueto/meio_fio de
concreto para viâs urbanas.

IV _ DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA
a) Bâlanço Patrimonial e demonsrÍâtivos conrábeis do último exercício social, .já exisiveis e
apresentâdos na loma da lei, que comprove a boa situâção financeira dâ empresa, vedada a ;ua subitituigão
por bala[cetes ou balanços provisórios, podendo ser âtualizados por índices oficiais, quândo encerrado há
mais de 03(três) meses dâ data de apresentação da proposta;

â.1) Os índices que comprovarão a boa situaçâo da empresâ são os seBuintesi

Irederal

I, I,IQUIDtrZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (l,C + ELP) MAIOR OU ICUAL A I,00

II, LIQUIDEZ COlIRI]NTE O,C)
LC - (.{C I PC) MAIOR OU IGU^L A 1.00

III, GRAU DE ENDIVIDAfuíENI O (CE)
CE = (PC + HLP.) : (AT) MIINOR OU ICUAL A 0,80 "-\

§a

T - Av Dirgãq<jo Mor 23O. Cêntro. A.§coti-CE - Brosil .Ep 6aAOO-ôOô
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ONDE:
AC ATIVO CIRCULANTE
PC PASSIVO CIRCULANTE
RLP _ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP EXIGiVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG LIQUIDEZ GERAL
LC - LIQUIDEZ CORRENTE
GE. GRAU DE ENDIVIDAMENTO

a.2) No caso de sociedade por açõcs, o bâlânço deverá ser acornpanhado da publicaçâo em jomâ|. Quando
se tratar das demais sociedâdes comerciais, no balanço deverá constar o Dúmero do livro e das folhas nos
quais se achâ transcrito, devendo ser assinado por contâdor registÍado no Conselho Regional de
Contabilidade.
b) Certidâo Negâtiva de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedidâ pelo distribuidor da sede
da licitante:
c) Declarâção de autoridade judicial, da sede da licitante, no qual conste a relaçâo dos caftórios
distribuidores de ações civis de falência, concordata ou recuperaçãojudicial;
d) Comprovaçâo de Caução de cârântiâ de Participação, no vâlor de R$ 4.300,00 (Quâtro mil e
trezentos reais), realizadâ exclusivamente junto à Tesouraria da Prcfeiturâ Municipal de Arâcati, válida por
periodo não inferior a 60 (sessenta) dias, contâdos a partir da data prevista neste edital para recebimentos
dos envelopes de documentação e propostas de preços, sendo a Dresma libelada após a adjudicação e
contratâção do objeto da licitação.
d.l) A comprovagão de realização da Caução, realizada exclusivamente junto a Tesouraria, a que âlude o
subitem precedente somente se aplica para os casos de utilizagão da garantia prcvista no subitem e.1.

e) Serão aceilas as seguintes modalidades de garantia:
e.1. CAUÇÃO EM DD{HEIRO - a licitante fará a comprovaçãojunto â Tesouraria, mediante a apr€sentação
de depósito, em dinheiro, em Documento de Arrecadação Municipal DAM ou conta bancária, em nome da
Prefeitura Municipal de Aracâti, devendo constâr no documento, relercnte â Tomada de preços n 23/2022-
SEINFRA/CELOS.
A conta coírente para o depósito é a seguinter Banco do Brasil, Agência: l2l-X, Conta Corrente: 33.438-3.

e.2. CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PúBLICA - a garantia deverá vir acompanhada,
obrigatoÍiârnenle. das seguirles compro\ açoe,:
e.2.1. Origem/aquisição mediante documento respectivo e laflganlento contábil por meio de registro no
balanço patrimonial da licitante;
e.2.2. Apresentâí documento, eüitido por entidade ou olganismo oficial, dotâdo de fé pública,
demonstrando a corre9ão atualizâda monetâriântente do título, o seu valor será obtido considerândo a
cotação vigentc do terceiro dia útil anterior a data pâa recebimento dos envelopes.
e.2.3. Serão aceitos âpenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate inconteslável sob
nenhum âspecto, até a datâ correspondente ao prazo de validade da proposta de prcços.
e.2.4. Presume-se autênticos os títulos oferecidos pela licitante, â Prefeitura Municipal de Aracâti se reserva
o direito de aveÍiguar a sua auteDticidade, em se constatando indícios de frâude, se obriga a oferecer
denúncia âo Ministério Público.

e.3. FIANÇA BANCÁRIA A licitante eDtregará o documento original fornecido pela instituição
que a concedeuj no qual constarál
e.3.I - Beneficiário: Prefoiturâ Municipal de Aracati
e.3.2 - Objeto: Gârântia de PâÍicipâçÀo na Tomada de PreÇos n" 2312022-5EINFRA/CELOS.
e.3.i - Valor: - R$ 4.300,00 (Quatro mil c trezentos reais).

bancária

A)
Ç Nl

e.3.,1 Prâzo de validadcr rrfiimo 60 (sesscnta) dias período de / /2022 a / 12022

("x
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c.3.5 QLrc a libcraçào será l'eita rnediânle â devolução pelâ PreleitLlra Municipal de Aracati do docunrento
origilral ou, autonlâlicârnenle, êpós decorrido o prazo dc validadc da catta.

e.4. SEGURO CARAN l lA â1mvés de apólice crn nornc da Prcfcitur'â Municipâl de Aracâti, com validade
mínirna de 60 (scsscutâ) dias, constando Caução de Gârântie de Irârticipâção na'l'omada de Preços no

2J12022.SEINIRA/CELOS.
Se â Iicitântc rclirâr suâ proposta após a fase de habilitaçào, a caLrção de garanria dc participação será
revertida para o Tesouro Municipal da Preleitura Municipal de Aracati.
4.2. DeclârâÇào da licitante, cm curnprinenlo ao dispostô no InciÍ) XXXIIl do,{ú.7" da Constituição
Fcdcrâj, qLre nào nrântern relâçào dc trabalho nolumo, perigoso ou insalubre com menor de 18 (dezoito) ânos
e de qualquer trâbâlho con mcnor de l4 (câtorze) ânos. salvo nâ condição dc aprcndiz.
4.3. Declârâção da licilanle, que se enquâdra como rnicrocntprcsâ oLr cnrprcsa de pcqueno porte, quaDdo for
o caso, fim1ada por contador c Ícsponsável legal da lioitânte, pârâ se utilizar dos benefLcjos f\rc\ i\los nor í l.
12 à 15 da I-ci Compl€meDtar n" 123/2006 Lei Ccrâl dâ Microenpresa, com as alterações da l.ci
Complcnrcntir n" 1,17120 1.1.

4.4. Prove de irrssriçào no Cadaslro de irornecedoles e Prestadores de Serviços da Prcliturâ Ntrnicipâl de
Aracati, atravós dc Cerlificâdo.le Rcgistro Câdâstlrl CRC, dentro do prazo de validâde.
4.5. Pâra âs emprcsas que cstejam regularnc0tc i|sc.itâs no Cadâslro de I'ornecedores e Prestadores dc
Scn,iços da Prelêitura MuDicipâl de Aracati, â aprcscntâção do Ceúificâd{) dc Registro Cadastrâl - CllC,
acompanhado dâ [.ichâ de Crdistro de lnlbrm:rçocs de Fornecedores e/ou l,restâdorcs de Son,iços,
qüc cíJmprovo â validâde dâ docunl€ntâção âprcscotâdâ pâr.â o r.ogistro ou suâ atualizâçrio! substitui :r

hâbilitnção jurídica, regularidrde Iiscâl e tràbalhist.r e podcrh, âindr substitrir I quírliÍic:rção
oconôorico-finânccirn no todo ou cm pârtc, desde que Íâ conrpr0vação de validade dâ documcDtâçiio
apresentndn lara o rcgistro ou atualizâção, coostem os documenÍos quc âs cornprovem. Os
docuDrentos co0r prâzo de validadc vcrrcidos, na data dc aprcscutaÇão dâs plopostrs, deverâo scr atLralizâdos
no setor de cadaslro e ooDstar na comprovação de validadc dâ docurncntâçâo.
4.6. A licitânte quc apresentar docuntcntâçiio ern desacordo com quaisqu()r dessas exigências, cstará
i .l'il,rdJ.r:, prú. <8..i- I, pru(J*J i.rr,róíi,
,1.7. 

^ 
âprcsentâção da Dcclarução de autoridadcjudicial, da sedc da licitantc, no quâ1 oonste a rclação dos

caÍórios dislribuidores de açôes oi,'is de Íàlôlrcia, concordata e rccupcraçâo jUdicial é para cfcito de
inÍormar à Cornissâo, Dào tendo, enlretaDto. eÍaito inabilitílório.
4.8. Para a rnicrocmpresâ ou cmpresa de pequcno porle, que apresentoU a dcclarâçào comprcvaltdo csla
condiçâo, tendo sklo dcclârada venccdorr do ceúanre, e hevcndo algLrma restr.içào na sua oolnprovâção da
regularidâde fiscal e trabalhista - 4.1.11, scl.á lhe assegurado o prazo Lle 05 (cinco) dias úteis, cLúo ternro
inicial concsponderá ao mor)tcnto em que íor dcclarada vencedo|a do ccl1aDre, pro|rogáveis por igual
pcriodo, desde qLrc seja requerido pelo interessado, dc fol]râ moti\'âda, e accito pelâ Administraçào, para â
regularizâção dâ docunlcutagào. pÍrgâDcnto ou pârcelamento do dcbito, e elnissão dc cvcnluâis ceÍidôes
negalivas ou positivlrs coln efeito dc certidÀo negativa, parâ a coDrpr-ovação da habililaÇào c a respcctiva
conlmlação,
4.8.1. A não regularização da docurrrcnlâçiu. ru prJzo I)c\isro Io rr(m. rre or, implicará decadênciâ do
direito à conhêlàçào, seln prcjrrízo das sanções prcvislâs no art. 8t dâ Lci lcdcral D" 8.666/91, scndo
facuhado à Adlninistração conyocar os licitantes remaresce|tcs. na or(lem de {-lâssificação, para â âssiDâlura
do contmto, ou revogâr â Iiciiâção.
4.9. A Conissão Especiâl de Licitação de Obras c Scrviços de Engenharia nào autcnticârtl oópias de
documertos exigidos neste edital.
4.10. A Comissão poderá solicitar originâis de documentos.já autelrticados, para fins de verificaçâo, serdo a
licitante obrigada a aplesentálos Do prazo miiximo de 48 (quarenta e oito) lrorâs contâdos a paúir da
solicitâção, sob pena de, nâo o fâzendo ser considerada iDâbilitada.
4.1l. Quando todas âs licitantes fo,€m iiabilitadâs, é íâcultado a Comissão fixar o prazo de 08 (oito) dias
úteis, para a apresentação de documeDtaÇão escohnâdâ nâs câusas clue provocaram a inabilitação.

«
&

mfl



PltItljLIt tr iaÁ Do

ARACATI

5.0 DÂ PnOPosTA D[ PREÇOS:

a) Data de âpresentagão (da abertürâ dâ licitação);
b) tdentificação do Licitante;
c) Discriminaçâo completa dos serviços;

5.1. 
^ 

proposta de prcços deverá scl aprcsenlada no envelope n".02 - Proposti dc I,rcços, eln lingnagqrl
técnica, clara e sem rasuras, em 0l (rma) viâ, em pâpel timbrado dâ firma, observando-se o segLriNfóM - à,§

E -11
í
o

d)
e)

Valores unilários ern algirinno e global. cm âlgarismo e por exlenso. em rcais: \-- --ç- .-
Prazo para conclu5áo dc todaq as obrds e serviços cm dia, ou rnesc". que nao poderá \r .uper ioi ao -/

pr'âzo de exeouçào Íisica do cronogramâ Í-ísico,finsllcciro do Projeto Básicol \
Dcclaraçâo de que nos pregos oferecidos, estâo iDcluidâs todas as despesas de fornccimàt

materiâis e mão de obrâ necessária, tâxâs, impostos, eDcargos sociâis e hâbalhistas, benefícios, transpoftes e
seSuros;

g) Declaração que conhece/visitou os locais das obras e serviços, e que tomou conhecimento de todas
as facilidâdes e dificuldades para execução dâs obras e serviços, não se âdmitindo, posterioflnente, o
desconhecimento do local dos servigos corno.justificativa para eventuais acréscirnos ou aditivos ao contrato.
h) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) diâs
i) Assinatura identificável do signatário (sobre o carimbo ou equivalente), que deverá ser o
responsável legal pela Empresa;
j) Orçamento Resumo e Planilha de preços unitários, que derâm margem aos resultados apresentados
na propostâ, com duas casas decimais, sem erros de arredondamentos;
k) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constants do orçamento apresentado,
contcndo todos os insumos e coeficienÍes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais
sejam equipamentos, mão"de-obra, totalização de encargos sociais, ilrsumos, transportes, BDI, totalização de
impostos e tâxas, e quaisquer outros neccssários à execugão dos seNiços; não pode haver divergência de
preço unitário entre os orçamentos, para o mesmo servigo, prevaleceDdo o menor valor.
1) Plarilha analítica de encargos sociais;
m) Composição analíticâ da taxa de B.D.l. (Beneficios e Despesas Indiretas), conforme recomendações do
Tribunal de Contas da União - TCU:
n) Relaçào da equipe técnica que se encaregârá dos serviços, com a respcciivâ função, tempo de
experiência e declaraçâo de concordância e disponibilidade para execução dos serviços de cada membro;
o) Relação dos equipâmentos e máquinas, cont âs respecrivas carâcteflsticas, ano de fabricação, estado de
colssrvação, e declaração que estarão à disposição parâ executarem os serviços.
p) Cronogrâmafísico-fina»ceiro.

I,. DO PROCEDIMENTO LICITATÓIuo
6.1. O recebimento dos envelopes contendo a Docu,nentâção de Habilitâção e as propostâs de preços será
no dia, hora e lo«rl previsto no prcáDrbulo deste Edital.
6.2. Após :r Presidenle da Clomissão declarâr cncerrâdo o pmzo pera o lecebi|lcDto rlos envelopcs, não serão
accitos quâisquer oulros docunrcnros que nào os cxistcnt.s ros respecrivos cnvctopes, nen scrá pcrnritido
que se tàçâ quâlquer adel)do ou esclarccimento sobre os documentos. dc forrrrt a alterar o conteúdo oripinal

6.3. No horário previsto no prcâmbulo do ldilâI, â CorDissâo procederá a abcrtura dos envelopcs n". 0l
Documentos dc Habilitação c lltrá o exanlc c conlerência dcstcs de acor-do conl as exigênciâs destc Ldital, os
quâis serào.ubricados pela Cotnissâo Espcciâl de Licitação dc Obrâs c S€rviços cjc BngeDharja e colocados
à disposição dos reprcselrtantcs das licitânles. para quc os examineDr e os nrbriquem.
6.,1. A Cornissào exâminará possí,eis aponlamentos Íijtos po. represeDtantcs das Iicilânles, rnaDiÍêsÍando-se
sobre o s€u acatanleDto ou não. IJn segukla, fará o julgânrento dos documentos aprescnlados. Caso esteja,n
pre§e|tcs os representalllcs de todas as licitantes a Prcsidente da Conrissâo fará diretamente â inlinrâção do
resultâdo dâ Ilabilitação. fuDdamertândo â decisào. caso conrrário divUlgará,llrÍnbón, alraves dâ publicação
rra Imprensâ c/ou âfixâçào no quadro de âvisos c no site \\\-\..rLtcntie!.qoy.ltr- da prctailurâ de Aracâri.
Sc todos eÍiverenl prcsentes e/o0 dcclinarenr do dircilo de inlerpor qLraisclLrcr rccursos contm a dccisâo
arrurlciadi de habilitâção, â Clomissào a scu critério podcrá pesser pârr â tàse de abcíuÍa (los ellvelopes n,,.
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6!T F
02 - Propostas de Preços, na mesmâ sessão, casdnãa abdigueú do direito de interpor recurso, a Comissão
abrirá o prazo para interposiçAo de recursos conformc árt. loq, IDciso I e alrneâ a da Lei no. 8666/93 com
suâs .rltcrações poster iores,

6.5. Após decorrido o prazo para interposiçâo de recursos ou proferida a decisão sobre os recursos
interpostos a Comissão marcará a data e horário em que dará o prosseguimento ao processo licitatório,
divulgando com antecedência nrínima de 24 (vinte e quâtro) horas pam as licitantcs.
6.6. Caso a sessão seja suspensa os envelopes no. 02 Propostas de Preços, serão rubricâdos pela Comissão
Especialde Licitação de Obr'as e Serviços de Engenharia e Iicitantes, ficândo sob a guardâ da Comissão pâra
prosssguimento posteriordo ceÍame licitatório.
6.7. Encerlada a fase de hâbilitagão e abertos os envelopes das p,opostas de preços, não caberá desistênciâ
de propostâ, sâlvo por motivo devidamente justificado de fato superveniente e aceito pela Comissão
Especial de Licitação.
6.8. Abertos os envelopes n". 02 Proposta de Preços, âs propostas serão lidas para conhecime,tto de todos e
juntamente com os demâis docu,nenlos serào rübricados pela Comissão Especial de Licitação de Obras e
Serviços de Engenharia e colocados à disposição das Iicitantes para exâminârem e as rubricarem.
6.9, As propostâs slassificadas, serão ordenadas de âcordo com a ordc,n crescente dos prcços ofeftados.
6.10. As dúvidâs que surgirem durante âs reuniões serão esclarecidas pela Comissão Especial de Licitâção
de Obras e Serviços de Engenharia, na presença dos representantes das licitantes.
6.11. A Comissão Especial de LicitaÇão é facultado suspender quâlquer sessão mediante motivo
devidamentejustificado e ,narcar suâ reabertura pam outrâ ocasiâo, fazendo coDstar esta decisão em ata,
6.12. A Comissão Especial de Licitação poderá, par-a analisar os documentos de hâbilitação, as propostas de
preços e outros documentos, solicitar pâreceres técnicos e suspendcr a sessâo para realizâr diligências, a fim
de obter mâis iDformações para fundamentar suas decisões.
6.l3- Será lavradâ âta circunstanciada durànte âs sessões dos trabalhos licitatórios.

7. DO CRITÉRIO DE JULGÀMENTO
7.1. A licitâção serájulgada pelo critério de "MENOR PREÇO GLOBAL".
7.2. Não seíâo levadas em coDsideração, sob nenhumâ hipótese as propostas de preços que fizerem
referênciâ as de outros licitantes. O licitante qulr propuser redução de preços em relaçâo â proposta de outro
licitante terá a sua imediatamente desclassificada.
7.3. Será co»siderada veDcedorâ a proposta que apresentar o menor preço globfll e atender âs exigências
deste Edital, irclusive prâzo máximo rle execuçâo dâs obras e serviços confoíme cronograma de execução
da contratante e que apresente os preços unitários propostos em sintonia com as composições de pregos
unitários apresentadas, ssm erros de arredondâmentos e diverge,ltes,
7.4. No caso de e,npate entre duas ou mais propostas, a clâssificação se fará por sorteio, em sessào pública,
para o qlrâl lodos os licitantes serão convocados, ou 0a mesnlâ sessão de julgamento dâs propostas,
observâda as condições de prelerência para a »ricroenrpresa e empresa de pequeno porte.
7.5. Preferência de contrataçâo da ,nicroeÍnpresa ou empresa de pequello porte, nas condiçôes de empate de
propostas.
7.5.1. Havendo empate entre as propostas, será assegurada co,no critério de desempate, prelerência de
contratação pârâ as microempresas e empresâs de pequeno porle, que âpresentaram a declaração que
comprova esta condiçâo.
7.5.1.1. Entende-se por empate aqüelas situações em que as propostas apresentadas pelâs rnicroempresas e
empresas de pequeno poÍe sejam iguâis ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificâdâ.
7.5.2. As condições aqui estipulâdas somente serão apiicadas quando a ml)lhor ofertâ inicial não tiver sido
apresentadâ por microempresa ou errpresa de pequeno porte.
7.5.3. Ocorrendo o empate, proccder-se-á da seguinte forma:
7.5.3.1. a rnicroempresa ou empresâ de pequeno porte mais bcm classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do cer.tame, r:o prazo de dois dias, desde que conste em ata sua
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resa ou7.5.3.2. nào ocorrendo â contmtaçâo da mi fresa de peclueno porte. na lornra <1o sub itenr

antcrior, serâo co»vocadas as remanescentes, na ord6l siflcatória, pâra o excÍcício do rncsmo dircito, no

o
prazo de dojs dias;
7.5.J.3. no caso de equivâlênciâ dos vâlores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique âquela que primeiro poderá apresentar melhor
proposta.

7.5.3.4. na hipótese da não contratação da microeÍnplesa ou empresa de pequeno por1e, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do cedame,
7.6, No câso de divergência entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o segundo.
7.7. Serão desclassificadas as propostas:
a) que nâo âtenderem as oxigências deste EdiÍal, inclusive quanto ao prazo máximo de execugão;
b) com preços supeÍiores aos valores unitários e totais mriximos âdmitidos no Editâli
c) com preços manifestâmente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venhâm a ler
dernonstrada sua viabilidade atrâvés de comprovação documental;
7.8. As propostâs serão consideradas inexeqüíveis quando os valores sejâm inferiores a 70% (setertâ por
cento) do menor dos seguil'ltes valoÍes:
a) ,nédia aritmética dos valores das pÍopostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor do
orçamento básico, ou
b) do valor do orçamento básico
7.9. Quândo todâs as propostas forem desclassificâdas, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prâzo de 08
(oito) dias úteis, pâra a apresentação de outras propostas escoimadas exclusivamente! ras causâs qüe
ensejsram a desclassifi cação.
7.10. O resultado final do julgamento será devidâmente divulgado na imprensa e/ou com a afixaçâo no
quâdro de aviso e no site w§'rv.amcati.ce.!!l!.U da PÍefeitura de Aracati.

8. DO CRITÉRIO DE ACEITÀBILIDÀDE DOS PREÇOS
8,1. Os preços a serem cotados deverão Ievar em conta os praticados no mercado atendidas as peculiaridades
locais.
8.2. Os píeços deverão ser cotados por unidade e global em Real - RS.
8.3, Deverâo ser computados lios preços propostos o fornecimento dos materiais e mão de obra,
equipamentos, maquinários e feramentas necessárias, todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas,
taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, que serão de total responsabilidade dâ Contratada.
8.4. Os preços unitários e tolais máximos âdmitidos são os do orçamento básico da Secretaria de
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano,
8,5. O preço unitário para o rnesmo serviço deverá ser de iguâl vâlor, para os orçamentos dos serviços, caso
haja divergência será considerado o de menor vâlor, parâ o cálculo final da prcpostâ, que caso seja a
propostâ vencedora deverá fazer o devido aiuste.

9. DÂ HOMOLOGAÇÃO E ÀDJUDICAÇÃO
9.1. O Ordenador de Despesas da Secretâria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prcfeitura
Municipal de Aracati homologará o resultado da licitação e adjudicará o objeto da preseDte licitante à
empresa cuja proposta tenha sido declarada vencedorâ, de acordo com os critérios estabelecidos neste
Edital.
9.2. A âdjudicâção dos serviços objeto desta Iicitação, efetivar-se-á âtravés de contrato a ser assinado conl â
licitante vencedorâ, que definirá os diÍeitos e obrigações de Contrâtânte e Contratada, e do qual farão parte o
presente Editale seus al1exos, independentemeDte de transcrição.
9.3. A Secretâria de Infraestruturâ e Desenvolvimento Urbâno da Prefeitura Municipal de Aracati reserva-se
ao direito de cancelar estâ Tomada de Preços a qualquer mome,lto por conveniênciâ âdministrativa, sem que
âos licilântes caiba qualquer direito a indenização ou ressârcimentos.
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10. DOS RECURSOS ÀDMINISTRATIVOS

10.1. Das decisões ploferidas pela Comissão Especial de t,icitação de Obras e
Engenharia, caberá recurso nos casos de:

a) hâbilitâção e/ou inabilitação;

b) julgamento das propostas.

10.2. Os recursos serão processados de acordo com o qus estabelece o art. 109 da
âlterâções posteriores.

10.3. Havendo recurso referente à fase Ce habilitaçâo, os envelopes contcndo as propostas de todas as

licitantes, inclusive o dâ recorrente ficarão e,n poder dâ Comissão Especial de Licitação até ojulgamento do
recurso iDterposto- Àpreciado o rccurso, e caso haja a iDabilitação de quâlquer licitante, esta deverá no prazo
de até 30 (trinta) diâs retirar o seu envelope n0. 02 - Proposta de Preços, após este prazo, caso nào seja
rctirâdo, o envslope será destruido.

10.4. Os recursos deverão ser dirigidos ao Ordenador de Despesas da Secretâria de Infraestrutura e
Desenvolvimento Ulbâno, âtravés da Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia, e
inteÍpostos mediante petição subscrita por representante legal da recorrente, contendo âs razôes de fâto e de
direito com as quais deseja impugnâr a decisão proferida.

10.5. Os recursos deverão ser protocolâdos nâ Comissão Especial de t,icitagão de Obras e Serviços de
E[genharia, no dcvido prâzo legal, não seDdo conhecidos os interpostos fora do prazo legal ou em outro
órgâo da Administraçâo.

II. CONDIÇÕI]S PARA ASSINATURA DO CONTRATO
I 1.1. A licitante vencedoía será convocada parâ âssinar o Contrato no prazo de cinco diâs úteis da expedigão
do ato de convocação, podendo esse prazo ser pÍoffogâdo por uma vez a pedido do interessado durante o seu
transcurso e desde que ocorra molivo justilicado aceito pela Admiiistração. Se decorrido esse prazo, â
licitante vencedoÍâ Dão comparccer, decâirá do direito à contratÂçâo e sofrerá as sanções previstas em Lei, e

ainda será peualizado com multa de 2o%(vinte por cento) do valor total do contrato. Sendo facultada â
Administração, convidar sLlcessivamente, por ordem de cl,rssificação, as demais licitântes que ficarão
su_jeitas as mesmas condições previstas para a primeira, inclusive quanto ao preço, ou âindâ revogar a
Iicitâção independentemente das penalidades aplicadas.
11.2. O contrato terá vigência d§ 06 (seis) meses, contados a partir da datâ de sua assinatura.
I 1.3. O prazo para início dos se.viços pelâ Contratada é de 05 (ciDco) dias, contados a pâftir dâ dâta de
Íeccbirnenlo dd ordem de rnicio dos serviço..
IL4. Decoffidos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contrâtaçâo,
ficam os lickantes liberados dos compromissos assumidos.

12. DAS CONDIçÔES DE RJCtrBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÀO
12.1. Qoândo todos os serviços estiverem concluídos, e a requerimento da CONTRATADA, dar-se-á o
recebimento pÍovisório dos mesmos, que sc tornará deíinitivo 60 (sessenta) dias após, âtrâvés de Tsrmo de
Recebimento DefiDitivo, assinado pelâs partes, desde que todos os serviços cstejam em perleitâs condições
de funcionamento e uso, e executadâs de acordo com os projetos e especificaçõcs técnicas, Se, neste
periodo, for constârâdâ â existência de quâisquer defeitos, impefeiçâo ou vício na execução dos serviços, a
CONTRATADÀ é obrigada â promover a sua repârâção, pârâ obter o Tenno de Rccebínento Definitivo dos
servigos.

13. DA CAUÇÃO DE GÀRANTIA
lJ. L Para garântir â execução dos serviços a CONTRÀTADA prestará Caução de Garantia no valor de Rg

eletivada ântes da assinatura do contrato, válidâ por periodo não inferior a 60 (sesse0ta) dias após a vigência_0Y
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do contralo, que serri devolvida após o recebinrento definitivo dos seNiços, deduzida do valor das infrações

onde:
R

Io

I

e multas, por ventura cometidas. Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia:
J) CAUÇÀO EM DINHI.IRO , \, hr) CAUÇÀO EM DINH|-IRO J L, l'4 ->\
b) CAUÇÃO EM TÍTULoS DA DÍVIDA PÚBLICA -'d
C) FIA\ÇA BANCÁRI A I:! I,A '(
d, SECLRO-CARA\TIA 1 ,., 

-1 
0 À__-_.--"-.o

14. DOS PÀGAMENTOS - PRAZOS, lt[Á,rUSTIS E rtECr, RSOS FTNANCETROS:.
14.1. O pagamcnto âo rencedor será eÍêtuado âtIavós dÊ ordcln dc cúdito âpós i xpieier)ríÇào drs
respeclivas Notas Fiscâis dc SeÍvigos e Recibo à Tesourâria, e atestâdo de cxecuç:io dos sen içoc, llrrai is de
medições mensais.
14.2. O pt^zo p ra pa$amento seÍá de até 30 (trinta) diâs a contâr da entrega da documentação completa na
Tesouraria.
14.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis atendendo â legislâção federal, pelo período de l2 (doze) meses,
após esse período serão reajustadas pela variaçào do INCC índice Nâcionâl de Custo da Construção Civil
do período.
14.3.l. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R=FATORxV onde: FÁToR= I4J

Valor do rcajuste procurado;
Valor contratuâl dos.serviços a serem reâjustados;
lndice inicial- INCC refere-se ao mês da apresentação dn proposta;
Índice final - NCC lefeÍe-se ao mês de anivcrsário aDual dâ proposta.

14.3.2. O Fator deve ser truncâdo na quaúa casa decínâI, ou seja, desprezar totalmente da quintâ casa
decimal enl diante.

14.4. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução das obras e seNiços correrão pol.
conta de rscursos próprios do Orçamento do Município de Aracati, nâ seguinte dotação orgamcntária:
I 101 - Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.
15.451.0001.1.034. - Melhoria na acessibilidade e mobilidade urbaDa.
4.4.90.51.00 - Obras e instalações.
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos.
1704000000 Transferência dâ União de Royâlry Petróleo e Gâs.

4,5. Se houver atmso nos pâgamentos, estes serão atualizados com bàse na incidência de jrrros de mora de
06% (seis por cento) ao ano "por rata tempore", entre o dia previsto e a data do elltivo pÍlgamento, se a
L,cor'éncia for por culpa eÀ(fusivfl do Vu icipio.

15. DÂS OBRIGAÇÕES DA CONTIL{TÀDA
15.1. Executar os serviços pelo preço globâl estipulado neste contrato e eDtr€gá-los totalmente concluídos,
de acordo com os projetos executivos e espccificaçôes técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em
perfeito e total fuDcionamento, e observadas âs trormas técnicas de segurança.
15.2. Manter preposto no local das obras e serviços, que deverá ser um engcnheirc civil ou arquiteto em
tempo integrâI, para representá-la nâ execução do contrato.
15.3. Manler um diário de obra, alualizado diariamente, onde constem todas as anotaçôes pcrtiDentes aos
sen,iços.
I5.4. lteparâr, colrigir, remover, reconstruir ou substituir, às süas expensas,
ContrÂto em que se verificarcn vicios, defeitos ou incoreções resultantes
empregados indevidamente.

no totalou cm parlc, o obielo do
dc lná exccução ou de matcriaisv

I '.1q3 J421105Q 1 !.!: 8C, 3421 I94 5 | www o.or or, ce aor.br rel Íi) ore íêhur oooor ocot'or;c,or ..:, ,1



@
t,tatil:Ittt uIl^ t)o

ARACATI
t+ - ..-/

15.5. Obedecer todâs as leis, códitsos e roqulameritos fedc"9/s. esrcclunis o! murricipâis, relacionados com as

obrâs e ccr\ iço\ em execuçào e todrs cs noàrqs de 
"egur$içâ 

aplici!ci..
1i.6. Aceilar. ras rnesmas condiçôe, conlraluai.:-oíacrescimo. ou dimjnuiçôec efetuadâ. cré o lirnite de
2502 (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
15.7. Responsâbilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a tcrcciros decorrente de sua culpa ou dolo,
na execugão do col'líato, nâo excluindo ou reduzindo essâ respoDsabilidade à fiscalização ou
âcompaDhamento efetuado pela CONTRATANTE.
15.8. Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolhinrentos de encargos sociais, trabâlhistas,
previdenciários, fiscâis e comerciais resullantes dâ execução do CoDtrato.
15.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com âs obrigaçôes assumidas, tcdas
as condições de habiÍitação e qualificâção exigidas na licitação.

16. DAS OBRJGÁÇÓES DA CONTRATANTE
16.1. Plovidenciar os pâgalnentos devidos à contratadâ, nos prazos acordados, e de acordo com âs Notâs
Fiscais/Faturas emitidâs e atestados de medigões emitidas.
16.2. Fiscalizar e acompânhar a execuçâo dâs obras e serviços atravós da Secretariâ de Infraestrutura e
Desenvolvimento Urbano,
I6.J. Atestar â medição dos serviços efetivamente executados, para efeito de paga,nento.
16.4. Comuricar à contratada todas c quaisquer irregularidades ocoffidâs nâ execução do contrâto e exigir âs
devidas providências que demandem da Contmtadâ.

17. DAS SÁNÇÕES
17.1. A CONTRATADA sujeitâr-se-á, em caso dc inadinplênciâ de suas obrigâções, sem preiuízo de
rcsponsabilidade civil e criminal, as seguiftes sanções administmtivas:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o vâlor global do contrato, caso ocorra desistência total ou
pârciâl Je executâr a5 obrar e 5crviÇos;

b) multa de 0,05% (cinco ccntésimos por cento) sobre o valor de câdâ parcela mensal, por dia de
atraso na suâ conclusão, coDforme previsão Do cronograma fisico-financeiro.

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exceder o
prazo de conclusão total previslo no cronograma físico-financeiro.

d) suspensâo temporáriâ de participar em licitação ou contratar com a Administração pelo prazo de
0l (um) âno

e) declaraçio de inidoneidade para licitâr ou contratar con a Administragío Pútblica enquanto
perdurarem os morivos deieflninaDtes da punição ou até qne seja promovida a reâbilitação perante a

' dministfação, que será concedida após o contrâtado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e
após decorrido o prazo da suspensão aplicada no itenl anterior.

I8. DA RESCISÃO CONTRATUÀL
I8.1, A inexecuçâo total ou parcial deste contrâto e[sejará a sua rescisão com as conseqüências contratuâis e
âs previstas sm Lei.
18.2. A rescisâo do presente coDtrato poderá ser determinada por âto uDilareral e restrito dâ Contratante.
18.3. O contrato poderá ser rescirdido antigavelnente, por acordo entre âs partes, desde que haja
conveniôncia para a Contratante,
I8.4. Fica ainda assegurado â Contratante o direito de rescisâo deste coDtrato, independentenlente de aviso
extrajüdicial ou de interpelâçãojudiciÂ1, nos seguintes casos:
a) Atraso injustificado por mais de I5 (quinze) dias consecutivos do iDicio da execução dâs obras e serviços;
b) Inteffupção dos serviços semjusta causâ e prévia comunicaçâo â Contratante por mais de 05 (cinco) dias;
c) Desatendimento das determinâções regularcs de representantes que lorem designados pela Contrátante,
para âcompanhar, na quâlidade de fiscal, â execugão das obrâs e serviços; I
d) Descumprjmento de qualqucr detenninação da ConÍraÍânte, feita enl base coDrr.atuâli 41 \U
e) Trânslerê[cia das obras e serviços, objeto do presente contrato a terceiros. no todo ou em pane. sern a \
prévia e expressa autorização dâ CoDtratante; /-\ |
Í) Comelimento reiterado de falhas causâdas na execução das obras e seNiÇos; rd 
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conclusão das obras e serviços nos prâzos estipulados;
h) Elltrar em concordatâ, falência ou dissolução, ou Íecair no processo de insolvôncia sobre qualquer de seus
dirigenter.
i) Parâ âtender o interesse e coÍlve,tiêDcia administrâtiva, mediaDte comunicâção a Contratâdâ, com
antecedêDcia mínima de 30 (triDta) diâs, desde que seja efetuado o pagamento dos servigos eÍêtivamente
prestados, e devidamente aprovados ató a data da rescisão contratual_
18.5. Declarada a reseisão contratual em decoffência de qualquer um dos fundamentos do item ânterior, a
contmtada rcceberá sxclusivamente o pagamento dos serviços executâdos e recebidos, deduzido o valor
correspondente as multas porventürâ existentes.
18.6- Não caberá a Contratada il)denizâção dc quâlquer espécie seja a que título for, se o contrâto vieÍ â ser
rescindido em decoffência de descuÍrprimento das nonnas nele estâbelecidas.

19. DTSPOSTÇÔ[S FtNÀrS
19.1. Independente de declaração expressa, a apreseDtação da proposla impÍicará na aceitação plena e total
das cláu\ulas e condiçoes do prescnlc edilal.
19.2. Os casos omissos neste editâl serão resolvidos pela Comissâo Especial de Licitação de Obras e
Serviços de Engenharia da Prefeitura Municipal de Aracâti.
I9.3. Este Edital e seus ânexos poderão ser examinados na sala da Comissâo Especial de Licitâção de Obras
e Serviços de Engenharia da Prefeitura Municipal de Aracâti, sito à Rua Santos Dumont no 1.146 - Bairro -
Centrc Aracati Ce., l1o horário das 07h30nrin às ]1h30mir, de segunda a sexta-feira. No site do
Municipio de Aracati www.ârâcati.ce.qov.br lirk licitações. E após a publicação no site do podal das
Íicitações do TribuDal de Contas do Estado do Ceará www.tce.ce.gov.br/ljcitacoes.
19.4. Demais ilformações podcm ser obtidasjunto a Comissão Especiâl de Licitâção de Obras e Serviços de
Engenhariâ, no hoÍário e dias âcima mencionados ou pelo e-mail pmacelos@hotmail.com.

20, MEDIDAS DE PREVENÇÁO CONTRA A PROPAGAÇÃO DO COVID-I9
20.1 Pârâ atender âs precauções contrâ a propagação do COVID-19, adotare,nos

S) A lentidâo l]a cxecuÇào das obras c sc fiscalizaçào a conprovar â irnpossibilidade da

procedimentos:

a) O local da reuniâo pârâ a sessão pública, poderá ser translerida na abeúura da sessâo
aberto, no pátio da sede da Comissão Especiâl de Licitaçâo.

para um anlbiente

ARACATI-__

os seguintcs

b) Fica vedada a presença, na sessão pública de aberturâ do certamc, represeDtantes dâs emprcsas e de
ctenles dc cornpras peíe cenles ao grupo de íisco.
c) Os pârticipaotes, no máximo um reprcsentante por empresa, deve usar máscara pÍotetora, duíânte todo a
scssão de recebimeDto, abertura e procedimentos do ceÍâm€ licitatório, bem como os membros da Comissão
Especiâl de Licitação que conlândarão o ceÍame.
d) Será disponibiiizado álcool gel para todos os presentes, para o asseio dâs mãos;
e) Os presentes devem tnanter o afastamento mínimo de 2 (dois) metros de distância para outras pessoâs
0 O local da reuniâo será dev,damente higieDizado antes do início da sessâo de abertura, com produtos de
lintpeza adequados como álcool '10/o, cloro ou água sanitáriâ, bem como as cadeiras. mesas. birôs.
comprrtadores e materiais de expediente,

Aracati (Ce), t0 de Maio de 2022.

COMISSÃo ESPECIÀL DE LIcITÀÇÃo DE oBRAs E sERvIços DE ENGENHARIA:

Ivonilson Lirna da

\,

\

Mcnrbro L-irüâ Maiâ


